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DECRETO Nº. 454/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito 
Municipal de Sarandí, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei Orçamentária nº 2637/2020, 
de 17/11/2020, 

D E CRETA: 

Art. l 
O 

- Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de 
R$ 2. 23 4. 1 00, 00 (dois milhões, duzentos e trinta e quatro mi I e cem reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 
ü4.ooo.oo.ooo.oooo.o.ooo. 
04.001.oo.ooo.oooo.o.ooo. 
04.00l.04.122.0006.2.061. 

8 
3.3.90.14.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.00l.10.301.0017.2.222. 

487 3.3.90.39.00.00 

10.00l.10.302.0017.2.226. 

582 

59:. 

3.1.90.94.00.00 

3.1.90.94.CO.OO 

3. 1.90.30.00.00 

10.00l.10.305.0019.2.232. 

758 3.1.90.94.00.00 

12.000.00.000.0000.o.ooo. 
12.001.00.000.0000.o.ooo. 
12.0ül.12.122.0009.2.30l. 

846 3.3.90.46.00.00 

12.00l.12.366.0031.2.305. 

901 3.~i.90.46.00.00 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 

01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 
BÁSICA - PAB 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 33.500,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO 
01000 INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTA 
01301 INDENIZAÇÕES 

TRABALHISTA 
0~000 MATERIAL DE CONSUMO 

- UPA 
E RESTITUIÇÕES 

14.000,00 
E RESTITUIÇÕES 

9.000,00 
50.000,00 

MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) 
PISO FIXO - EPIDEMIOLOGIA. 
01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTA 12.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO 
!'1ANU1 F:NÇÃO DAS ATIVID/\l")ES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01104 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 500,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PÓLO DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL-UAB 
01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 100,00 
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12.002.00.000.0000.o.ooo. 
12.002.12.365.0022.2.309. 

967 

970 

3.1.90.11.00.00 

3.1.91.13.00.00 

12.ooJ.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0030.2.316. 

1071 3.3.90.46.00.00 

20.000.00.000.0000.o.ooo. 
20.001.00.000.0000.o.ooo. 
20.001.28.843.0000.0.132. 
1375 - 3.3.90.91.00.00 

20.001.28.846.0000.0.134. 
1381 - 3.3.90.47.00.00 

DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM 
RECURSOS DO FUNDES 60% 
01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 600.000,00 
01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300.000,00 

DIVISÃO DO ENSINO FUND?W!SNTAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5.000,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS 
01000 SENTENÇAS JUDICIAIS 450.000,00 

PAGAMENTO DO PASEP 
01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 750.000,00 
Total Suplementação: 2.234.100,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior no valor de R$ 2.234.100,00 (dois milhões, duzentos e trinta e quatro 
mil e cem reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. 
04.001.00.000.0000.o.ooo. 
04.001.04.122.0006.2.061. 

11 3.3.90.36.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.001.00.000.0000.o.ooo. 
10.00l.10.301.0017.2.223. 

510 

512 

3.3.90.33.00.00 

3.3.90.36.00.00 

10.0ül.10.301.0017.2.224. 

531 3.J.90.34.00.00 

10.001.10.303.0017.2.244. 

707 3.3.90.34.00.00 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 

01000 OUTROS SERVIÇOS~~ ~ERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DA SAÚDE - PACS 
úlOOO PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 1.800,00 
01000 OUTROS SERVIÇOS uE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 1.200,00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
- PSF 
01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 6.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIl•iENTO DAS 
ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. 
01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 100.500,00 
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10.001.10.305.0019.2.232. 

3.3.90.39.00.00 

12.000.00.000.0000.o.ooo. 
12.001.00.000.0000.o.ooo. 
12.001.12.122.0009.2.302. 

854 

868 

3.1.90.11.00.00 

PESSOAL CIVIL 
3.3.90.46.00.00 01102 AUXÍLIO-ALIMENTAÇAO 

12.001.12.306.0024.2.304. 

888 3.3.90.46.00.00 

12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.2.312. 

1003 - 

MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) 
PISO FIXO - EPIDEMIOLOGIA. 
01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 9.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇAO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAJSJ DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM RECURSOS DO 
FUNDES 40% 
01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

500,00 
5.000,00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR 
01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 100,00 

DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 
PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM 
RECURSOS DO FUNDES 60% 

3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 900.000,00 

99.000.00.000.0000.0.000. 
99.999.00.000.0000.0.000. 
99.999.99.999.9999.9.999. 
1389 - 9.9.99.99.00.00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

1.200.000,00 
Total Redução: 2.234.100,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de agosto de 2021. 

r, -~ 
A TER VOLPATO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO UE SARANDI 

SECHETAHIA ML:NICIPAJ. DE PLANEJAMENTO 
DEC'llETO Nº. ~5412021 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPAfO, Prefeito M,micip,I de S,caodi, Esrndo do Pa,aoá, no "'" de suas aoHrnições legais , o, fo,ma da Lei On;amemá,ia oº 2637/2020, de I7/i 1/2020, 

DECRETA: 

Art. Iº - Fie, aberro um Crédito Adiciona] S"plem,o,a,· no O,·çamea,o Ge,·,I do M,midpio de Sac>odi, Estado do Paranã, ,o valor de RS 
2 234. I00,00 ( dois milhões, '""""" e <cima e """'' mil , com ceais), destio,do ao ,efmço das segui m,, Dm,ções O,çamcotá"" 
Suplcmcnlw;ào 

O.J.0/10.oo.ooo.110oo.o.ooo. 
(;ABINETE DO PREFEITO 

O..J (1111 OIJ.OOO.f){J(J0_(1.ono 
<iAlJ/NEfE 00 PREFEIT() 

IJ4.llUI 0-U:!:~ 0006 2 ll(d 
Mi\NUT[N("À() DAS ATIVIDADES DO/)() Pl(Eff/ ro (;AO/N[TE 

;,, - 1 1 91) ,~ ºº·ºº 0/110() 
DIÁRIAS - PiaSSOAL < "/\'li 

'º·ººº·ºº 
J li fJ(jl) ()0 fJOO (Jl}IJ() 0 (JU() 

SFCRETARIA Ml.'N/('/J'Al D/: SI\( DL 
11/.IIIIJ 00IXXI.IJ0IIU.1).0IJ/1. 

l'l"NDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
li/ 01/J J() .10/ 00/ 7 2.222 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA Dl ATI:N\"ÀO BÁSICA - PAB 
4R7 - .1..l.90.39.00.00 º'ººº OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

JJ.500,00 

'º 1)1) 1, / 0 . .102.01) 1 l 2.226. 
MANUT/·NÇ'ÃO DAS ATIVl/l,\/lF.S D,\ PRONTO Ai"ENDIMF.NTO · UPA 

UNIDADI' DF 

5~2 - .1. / .90.9.J.00,00 01000 
INDE.'i/ZA('Ór.S E RrS l"/Tl'l('Ôr.S TR,1/l,\LHISTA 

14.000,00 

5X.l - .l.l 90.9.J.00 00 0IJ0J 
/NDFNIZA('Ôl'S E REST/Tl'IÇÕFS TRAHALH/STA 

9.000,00 

591 - 3 J.90.30.110.00 01000 MATFHIAL 1)1-: CONSUMO 

50 000.00 

111.00 /. 10.305.UO 19.2.232. 
MANUTrnÇÀQ DE \/10/LÀNCIA EM SAÚ/lr. (PFVS) PISO FIXO - EP/Dr.MIOLOO/,\. 

75X - l.1.90 94.00.00 01000 
INDENIZAÇÕES E RêSTITUIÇÔES TRAilALHISTA 

12.000.00 

12 0()(1 ClU.0W.W00.11000 
SEC'RETAl{IA MUNICll'AL DE t:ilUCAÇÀO 

12.IJU/ 00.(J(lU.00UU 0.000 
ll~PARTAMENTO ADMINISTRATIVO IJA EDUCAC,:'ÀO 

12.0o 1 12. i 22.0009.2JO 1. 
MANUTCNC,:ÃU DA5 ATIVIDADES D,\ SECRETAR/.-\ MUNICIPAL DE EDU('A(',\u 

AlJXÍl.10-AL/MF.NTA\"ÀO 

500,00 

XO<, - .U.•1(/..J6.IJU./J(J 011114 

1~ OUI.J:?.36<>.IJCJ.lJ 2 .l05 
M,1>,;['TEN(',u DAS ATIVll>.-\/lE~ fJCJ i'Ú/.o DA l/"1/VFRSID,\DI: A/Jr:RT.-1 OU llRASII.-UAIJ 

.-\l '"XÍl./1 l-A/ /M/,\JT-1\ ,io 

100.00 

•JH/ - l l 1JOAô f,u 00 <110011 

l 1 110:? ºº 000 (ifJOo.o OOfJ 
/l/1'/S,\L) D·I EDL'("A\",iO /1',ir,1NTII. 

12.00:? 1:?.36.5 00:!1.2.JOl.l. 
;\IANüTEN('ÀU DA FOLHA DE l'A(;AMENTU DOS PROFESSORES DA EDUCA<,;i,u INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB 60% 

jVENCIMENTus E VANTA(;ENS FIXAS - PESSOAi. l'IV/L 

600 000.00 

%' -J 1 90 i /.00,1)() 01101 

300.000,00 

970 . ) 1.9 I. /J.00.0U Oi /Oi Jü/JR/GAÇÔES l'Al"ROl\i\/S 
/ 2.00.'.0IJ.(KI0.00111)_0_()(11)_ 

0/V/SÀO DO ENSINO FUND,\MENTAL 
12.00.1./2.Jol llUJ0.2.l/6. 

MANUTEN~'ÀO DAS ATIVll)ADlcS DO lfü\NSPORT/: ~.S('OL,\R 

5,000,00 

1011 - :i.,.90.-tú.00,()(J 01102 jAl!\iLIO-AL/MENTAÇ,\<> 
2() IIIMI CXl.1100.(JII0II.0 OIK) t:.NCARGOS E~l'l::CMIS 

20.001.00.0tl0.0000.0.fl/lO. ENCARGOS ESPECIAIS 

20.001 .2R.X4.l.000U.0. l .12. 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDiílAIS 

450.000,00 

1.175-3J.91J.91.IJ0.00 01000 JSENTEN('AS JUO/f'/AIS 
20.00, .28.84/,.0000.0.1)4. PAfiAMENTO DO l'ASEP 

750.000,fl/l 

/ tx / . .1.1.911.4700 oo 0IIMJ0 jOBRIGA('C)[S TRIBL'T.\R/AS E CONTRI/JUT/VAS 

2.234. I 00,00 

fota/ Suph:me11ta\'àtl' 

duzentos e trinta e quatro mil i 1 I I'" 2 234 100,00 (dois 1111111( es, . .. , ··J· 1 .l e trata o artign anterior no V<1 or (e '-" · · · Art, 2º - O recurso para a ccbei tu," dou e no l e q ' ... 1 d· , , . 11 ', Dotacões Orçamentárias: 
. d ceiam »uo p·11 eia us sq,L111 e '' 

www.diarioniunicipal.com. br/amp/matena/1149CD4C/03A 

e cem reais), será obric o atravcs o can · ' " ' 
R~d111,;(10 

00.0110.00.1/0!) IXKK) 11.0011. l,All/NETI. /)0 PREFl·ITO 

<iAlllNt''TI- DU Pl{r"FFI ro U-UJtl l .00.0110 (}000.0 000 

M~NUTEN(,'ÀO DAS ,\IW/DAl)~S 1)0 (óAlllNFH. DO Pl{FFF/TO 

10.000.00 

u◄.uuu,-1122.0006.2 061. 

Journos Sr RVl("OS DF Tl'RCflROS . PFSSO,\ FÍSICA 11 . J) 'lll.36.00.00 UIUO0 

111 llOU UU IJ0II lX)l)().0.U0U SFCRETAR/A MUN/C"/Pi\/ Ili· SAl"l>I· 

H Nl>O MliNICIPi\1. DI·. SI\Ul)L 1 O ,x) 1 U(/ UUll 0000.0.(100. 

, - , O l'NIT \RIOS DA S,\ÍI/J~ - PACS /11.1)01 /0.301 0017.2.22}. MANLIT/:NÇ,\O DO PROGRAMA DE 1\<õ~N FhS (" M ' 1 . 

6vr7MUyexDu85 .. 1/2 

1 

GdB 27YHMvH Bh Dkxl P7ffU HZ4 5FT9HzfK4 ffWC ndO FWG Mnw-r1 Pq q 
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$ /{) - l .i '>0.J.l 00.00 UIOUO jPASSAGENS E OESl'ESAS COM I.OCO.'IOÇÀO 

J.800.00 
51:? .. U.90.Jo.oo.oo 01000 

/OUTROS SERVl('OS DE TFRCEIROS. PESSOA FISI< 'A 

1.200.00 
IO OUJ. IIJ..101.UOI U.2'4 

MANL 'TENÇÀU 00 PROtiRAMA SAl'Df:. PSF 

DA FAMILIA 
HI . :U.\H.U-i.OU.00 OIUOO 

/OUTRAS l)tSl'l,SAS UE l'ioSS<JAI. D~!'()gREN'i ES DE C<JN I l<Ai'OS Ut ·1 ERCEIRILA~'ÀO 

6.U00.00 
10.001 l(l.JOJ.(XJ/7.2.244. 

MANUTl,NÇÃO F. OF.SF.N\'OI.VIMFNTO OAS ATIVIDADF.S l)(l CENTRO OF F.SPFC'IAl.ll)AOF.S. 
70) · J J 90.)4 00.00 01000 

jOUTRAS DESPESAS DE: PESSOAi. DEc.'1 IRRF.1':TES De CCJNTRMCJS nr TERCEIR17.AÇÀO 

100.S00,00 
10.UU 1 10.305.CJO l 9.:.2.l2. 

t\,!Ar-..UTEN('Âl) OE V/(j/LÁNCIA ~M SAÚDE (PFVS) Pl!:>U n:xu - EPIDEMIULUUIA. 
771 · ).J.90.39.00.00 01303 

Jt>UTRCJS SERVl('OS 01; TERCEIROS. PESSOA /URIDICA 

9.000.00 
12.000.00.000 0000.0.000. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.001 ·"º·ººº·ºººº o.ooo. DEl'ARTA'.\1ENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO 
12.001 12.122.0009.2.302. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ('OM RECURSOS DO FUNDEI) 40!. R54 . .1.1.90.11.00 00 01104 
/VENCIMEN ros E VANTAGENS FIXAS,. PESSOAL CIVIL 

500,0/1 
k~8 •. 1.J.9!/.46.00.0CI 01102 jAUXÍLIO-Al.lMENTAÇÀO 

5.1100,00 
12.0CJI 12.306.0U2•1.2 . .l04. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ALIME\"fA(ÀO ESCOLAR 
~l\x . J l 90.46 oo oo 01000 jAU:XIL10-ALIMENT.~ÇÁ1l 

100.00 
12.110:; llf, 000.00110 u.om. 

DIVIS,\() DO E.~SINO l lJNllAM[N'fAL 
l20UJ 12.Jí>l.002.l.:! .112. 

'IANU l loN('ÀO Ili\ ~OLHA DL PACiAMEN ro DOS l'ROl·LSSORLS DO LNSINO FUNIJAMLN'IAL COM l<lCt.:RSOS DO FUNDEB 60"/4 100.1 - l 1 9fl 11 00.00 OI 101 
jVENC'IMENTOS I' l'ANTAC;ENs FIXAS· PCSSCIAL CIVIL 

900,000,00 
9'1 O<)O on O<ki.llOOll.11.IXXI 

Rl~SERVA 01; COKTIN<if:NCIA 
9'-i. lJQIJ 110 000 001)() O 000. R[S(RVA DL: UlN l"INGl}NCIA 

'19 999 99 9<J9.9YC)I.) Q.999. RESLRV,\ DL C'ON I INGEf'<CIA 
I JW.J · Y.Y.99.W.00.00 09',1\J") jRESLl{\A Ot COI\ I IN<&NCJA 

1 .2110.000,00 
Tnial Redução. 

2.214.100,00 

Município de Sarandi 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de agosto de 2021. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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